
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 33/2025

O MunicÍpio de PenalvaiMA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:
65.21&000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da
Portaria no 01112025, portadora do RG no 192984420011 1 SSP/MA e CPF no 011.914.56$51, considerando
o julgamento do Pregão Eletrônico no 0112025, objeto do Processo Administrativo no 010/2025-SEMAD,
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Atâ, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto Municipal no 07, de
06 de março de2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

í..Doo&lEro........i.,
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiat
de limpeza e higiene, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 0112025, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta cujos preços tenhám sido registrados, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta
Ata.

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde -
SEiúUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencladora e do fornecedor. '

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizàdã após a aceitaçãr ,1i,
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar p;'ejuízo::
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a 50c/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estaduai,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias. não Íicando suieita ac lirnite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentra\z.ada de program:: ou pro'"i'J
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federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do arl.23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogad a por igual perÍodo, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o prêço vantajoso.
S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou clo instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14. í 33 , de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condiçÕes para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os pÍêços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao nráximo previslo no edital e

se obrigar nos limites dela; . :

5.4.1 .1 . Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dob'licitantes ou dos fotnecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com piàços iguãis aos do adjudícatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Sârá respeitada, nas contrataçóes, a ordem dã dassificação dos licitantes ou dos fornececlores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserya a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescêntês, nas seguintes

hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no gtazo e nas @ndiçÕes

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mals bem classificado ou o
fornecedor, no caso dJ contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, nr
pÍazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçáo, sob pena de decair o direitu, sem piejuízo il- ,;

sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021
S.g.i. Oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogadol (ume)vez,porigual período,meclianier,.;li,jjtí.r'-ti;
do licitante ou fornecedor convocado, descie que apresentada dentro do prazo, de'ridamente j,-rstiÍicada, e

que a justiíicativa seja aceita pela Administração:
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponihillzada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ê nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no itent 5.7, observando o item

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remar'lescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para Íazé-lo em igual prazo e nas condições p'opostas pelo primeiro classiÍicado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1 .1 ,aceitar a centratação nos termos clo

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:'5.12.1. 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescêntes cujos preços foram

registrados sem redução,-obsenrada a ordem de classificação, com vistas à obtenÇão de preço mêlhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forrtecedores

remanêscêntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, fqcultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 40 e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no O712O24, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6;,, ALTERAÇÂoOU,*? o,DO§PnEç0$REG|SIBâOo$"' ,' ,,,,,,,,:,:, :, ..;;,,,,,,,:,, ,.,,,,,,,,,

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve ,o cu§to dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
O. i. t . Em caso de força maior, caso fortuito cu fáto do príncipe ou em deconência de fatos inrprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata lal conro pactuada nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 daLei no 14.133, de2021;''
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributcs ou encaÍgos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os prêços registrados;

O.i.g. Na hipótese de pievisão-no edital de cláusula de reajustamento ou reoactuação sobre os prêços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021
6.1.4. No caso do reajustarnento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios definidos para a
contrataçáo.

1.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preçb praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a. redução do preço

registrado.
l.l .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores Ffaticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anteriór, o gerenciad'or convocará os foàecedores do cãdastro de

reserva, na oidem declassificação,para verificarse aceitam reduzirseus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrO cancelado.,
7.1.3. Se não obtiver êxito nas n"go"i[ã;", ; Àrgil *''*tio"ãá-tàlenciadorà'procederá' ao

cancelamento da ata de registro de preços, a-dotancJo as medidas cabíveis para obtenção de contrataçã'.r

mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às entidades

que tiverem firmado contratos ciecorrentes da ata de registrc de preços para qüe avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteraçáo contratual, observado o disposto no a,'t.

124 da Lei no 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultaCo ao fcrnecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamentê com o pedido de alteração. a documerrtação

comprobatória ou a planilha de custos que dentortstre a inviabilidade do preço registrado em relaçào às

condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese àe não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o íornecedor cieverá curnprir as

obiigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem

prelúízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável
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7.2.g. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos têrmos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paru a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prêço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.r.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. I 33 , de 2O21 .

&.: .REI!ATrI§.!ÂiIETTTO DASOI,A}IfiDADE§.REGISTRADAS Tíá.4ÍÂ.BE"REGE}TRO DEIPREç..OS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obseruadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento decorrente Co remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será.por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9. 1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem rnotivo justificado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equi..ralente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável ;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto no
11.462, de 2023;ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão Íundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserua, observada a ordern de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gererrciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que'devidamente comp:'ovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto no 11,462, de

2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
,10.1 .1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de resenra no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ala de registro de preço (arl.70, inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 20231, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências

previstas noltem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

:iil,i.iissiíliriiliiillÍÍlÍiliiiirits*j:i:i.ii*Suluirililtjilili:r,r,,::tfil:'i,,,
1 1.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de
no âmbito da competência do órgão participante, cabendo a

dos arts. 7" e 117 da Lei no 14.13312021.
. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo,

Matrícula: 741-1:
. Secretaria Municipal de EducaçãoSEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitacora,

Matrícula n" 7225-1;
. Secretaria Municipal de SaúdeSElr/US: Silvilerte Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, MatrÍcula 3402-1

e CPF n' 019.249.8'12-43;
. Secretaria Municipal de Assistência Social-SElulAS: André Gcnzaga Filho, Digitador, Matrícula n'7992-2.
11.2. O Íiscalda Àa de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.
1 1.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da AdministãÇão, que deverão dirimir dúvitlas e subsidiá-lo com informaçõbs relevantes

para prevenir riscos na execuçâo.

' r tr :'::

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

obrigações da Adrninistração e do fornecedor registrado, penalidades

encóntram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal
fiscalização aos servidores abaixo, nos têrmos

para entrega e recebimento, as
e demais condições do ajuste,

parafymezaevalidade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 2 (duas)vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (tUA), 20 de maio de 2025.

a"]v.
Sousa Costa

Secretária Municipal de Admini'stração
Portaria no 01 112025

Representante Legal do Órgáo Gerenciador

RAIMUNDADOS AssinacodeÍo,r,radigitàlPoí

REMEDlosPiNro,.flllXli;1?li,li"EDiosPrNro
MAIA:1 5909247387 Dàtios; 202s 0s 2c 16:27:31 {)3'00'

Raimunda dos Remédios Pinto tt/aia
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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Praça Dr. José Joaquim Marques, tta 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-Ct00

e-mail: licitacao. penalva@gmail.com



W
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PREFE]TURA MUNICIPAT. DE PENALVA
ATA DE RÉGISTRO DE PREÇOS No 33/2025

ANEXO

DETENTORA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 3312025

3.456,00

96.750,00

,j

ESA:RdoSRPiN aia Ltda.
NPJ: 19. 055/000'l-64

DER Rua í9 no Bairro HabitacionalVi CEP:65070- São Luís/MA.

NE: 99902-5505

EPRESENTANTE LEGAL Raimunda dos Remédios Pinto lúaia
72-871GEJUSP

VALOR
UNITÁR!O

VALOR
TOTAL

UND QUANT
MARCA

CATMATITEM

19.000,009,50Retiro3 tipo etílico, aparência visual líquido,
límpido, isento de partículas, aplicação
produto limpeza doméstica, concentração
mínima 70 INPM, acondicionado em frasco
de 1 litro, especificaçÔes na embalagem

PARAEXCLUSIVOITEM
ME/EPP/M

3,14 3.140,0CUnid 1.000

2.000

Nobre44627422 Escova oval, tipo roupas, com base e
cerdas plásticas ITEM EXCLUSIVO PARÂ
ME/EPP/MEI/COOP

4,80 4.800,0023 Escova para pia, uso doméstico com cabo
plástico e cerdas em nylon
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/ME

13.500,001.500 9,00236909
polipropileno e cabo longo de maCeira
plastificado. Facilita a extração de pó, é
durável e pode ser lavado
ITEM EXCLUSIVO PARA

comEspanador

E/EPP/MEI/COOP

cerdas finas êm28

2,80 00Pacote 2.0004ô101 IEsponja de lã de aço, aplicação
geral, textura macia
ITEM EXCLUSIVO
ME/EPP/MEUCOOP

limpeza

PARA

29

1.900,00Unid 500610944parc limpeza, na cor laranja,
medindo mínima 40x60, com costuras nas
laterais, 100% algodão
ITEM EXCLUSIVO PARA
NIE/EPP/MEI/COOP

31

Pacote279329Fósforo, pacote com 10 caixas
unidades
ITEM EXCLUSIVO
i/E/EPP/MEI/COOP

de 40

PARA

32

3,80

4,32Finheiro

Bentivi

Santa
Margarida

2 22.544

800

53
de 5009, composiçâo: linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, alcalizantes,
branqueador óPtico, coadjuvante,
sinergistas, carga, corante, Íragrância,

embalemSabão lavandncrapo fragâ

enzima e água , notiÍicado na ANVISA
COTA AMPLA PARTICI

4,30 32.250,00Unid 7.500 Bentivi6006í 2Sabão em pó fragância lavanda, ernbalagem
de 5009, composição: linear alquil benzeno
sulÍonato de sódio, alcalizantes,
branqueador óPtico, coadjuvante,
sinergistas, carga, corante, ftagrância,
enzima e água, notiÍicado na ANVISA
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

54

18,001.250398561litros,50Saco lixo,paraplástico
adicionaisrísticasou caractecor azul,preta

lnlma 4Ía msolda

59

praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-0Ôt-t

. e-nrail: licitacao-penalva@gnrai!.com

w

E-MAIL: rêalizesolucoes@outlook.com. br

ESPECIFICAçÃO

6',to972 Unid

450514 Unid 1.000 Nobre

Uníd Jeitosa

Brilux

Unid

22.500,00BetaplasticFardo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 33/2025

NÃO HOUvE CADASTRO DE RESERVA NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 3312025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centi'o, Penalva/MA, CEP: 65.21 3-000
+mail: licitacao.penalva@gmail.com
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micras, Íardo com '100 Unidades
COTA RESERVADA
ME/EPP/MEUCOOP

PARA

TOTAL 202.896,00

w'
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para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vtGÊNclA:2210512025 a 2210512026 (12 meses).
ASSINATURAz 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

PenalvaiMA (CNPJ ne 06.179.402/0001-81.) e Prime Distribuidora Ltdê'
(CNPJ no 24.775.20L10001-29). ITEM: 58 VALOR: R$ 75.000,00. Bruna

Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de Administração'
ATÂ DE REGTSTRO DE PREçO Ns 33/2025
EsPÉctE: Extrato de ARP. óncÂo GERENCIADoR: Secretaria
Municipal DE Administração-SEMAD. PROCESSO: 0L012025- SEMAD'

LICITAçÂO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBIETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vrGÊNclA: 2210512025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSINÂTURA: 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ nq 06,179.402/0001-81) e R dos R Pinto Maia Ltda.
(cNpJ ns 19.622.0ss/0001-64). ITENS: 3, 22, 23, 28, 29, 3L, 32, s3, s4

e 59 VALOR: R$ 202.896,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária
Municipal de Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 34/2025
EspÉclE: Extrato de ARP. ónCÃO GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 0L012025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OB|ETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vtGÊNctA3 2210512025 a 2210512026 (12 meses).
ASSINATURAT 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ nq 06.179.402/0001-81) e R.M.S. Distribuidora Ltda.

(CNPJ ns 52.676.82510001-24). ITENS: 36, 43 e 44 VALOR: R$

53.970,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de

Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 35/2025
EspÉclE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 0L012025- 5EMAD.

LICITAçÃO: Pregáo Eletrônico n" 01/2025. OBIETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vlGÊNclA:22t0512025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSINATURAl. 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ no 06.179.402/0001-81) e RT Serviços e Comércio
Ltda. (CNPJ ns 41.488.434/0001-60). ITENS: 2, 5, 7, 8, 9, 10, I5, 16, 17,

20,2t,24,27, 33,34,37, 38, 39, 40, 45, 46, 5L,52,55, 56, 57 e

61. VALOR: R$ 1.838.895,25. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária

Municipal de Administraçã0.
Náo houve Cadastro Reserva nas Atas de Registro de Preços.

Publicado por WALDENIR IORÂES DA SILVA

Código identificador: d5 897 3b1025e1.fa6ec68cb7848bab3dl

DECRETO N'014/2025

DECRETO N' 014/2025 Penalva, 02 de maio de 2025.

DrsPoE soBRE A CONVOCAçÂO DA XtV CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENALVA E DÁ E OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Penalva - MA, no uso das atribuiçôes que lhe

confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETAI
Art. 1" A Conferência Municipal de Saúde de Penalva - MA é fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme Lei Federal

8.142- 90.

Art.2" Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em 28 de

abril de 2025, fica convocada a XIV Conferência Municipal de Saúde de

Penalva para o dia 28 de maio do corrente ano.

Art.3" O tema central da Conferência será "Saúde em Foco:
Construindo Metas e lndicadores Para construçâo do Plano
Municipal de Saúde 2026 - 2029"
Art.4'A Conferência Municipal de 5aúde de Penalva - MA' será

realizada na sede do Sindicato do Servidor Público Municipal tle I'erraiva

- 5lND5Ell1PE.

Art.5" A XIV Conferência Mrrnicipal de 5aúde será presidida p,:tc

Secretário Municipal de Saúde, nâ sue ausência ou impedimênto [-alo
Presidente do conselho Íqunicipal de SaÚde.

Art.6o As normas cie 0rganização e Íuncionamento da Conferêilcia,
serão expedidas em Portaria deliberada pelo Conselho Municrpal dn

Saúde e publicada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7 Publique-se, divulgue-se, cumpra-se,

Gabinete do Prefeito de Penalva - MA, aos 02 dias do mês de maio de

202s.
Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTINS

Código identificador: 5dcalb4a3c43edae5c635120bedb92 b8

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PIO XII

DECRETO N.e 010/2025 PIO Xil 20 DE MAIO DE 2025,

"Dispõe sobre a nomeação dos membros
do Conselho Municipal dos Direitos rja,

Criança e do Adolescente- CMDCA, Lei Ne 2AZ|2Q27. de 22 de
novembro de 2022.

O EXMO, SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Pio XII, Estado de
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,

RESOTVE

Art. ls - Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Município de Pio Xll - CMDCA,

Art. 2e - O referido Conselho atuará tendo caráter deliberativo,
normativo,
Consultivo e fi scalizador.

Art. 3e - O Conselho terá a seguinte composição:
Presidente: JEFFERSON DOUGI-AS VELOSO DE SOUSA

Vicê Presidente: Teresa Cristina Freitas oliveira
Secretaria Executiva: Maria Luzinete Silva Carvalho

I - Representantes do Poder Público

hEPRÉSEi]TACAO ]íTUL $DADE
anielle suyânnê Vaz dà Silvâ Pêrêi6 ts<re'líiâ MuniciÉl.le Assistêôciâ Súiâl Jrittllâí
lelaÉ lsbda §lva De Oliverra Pêreira b<retána Muni<rEl de Asístência Süial EuDlentê

ccn.eiçác tr",á"" rr,""""lo" 
^ri* 

*"rt fÚ{
'larcelú Áugusto da Silva Gomes p«.erána M-nic,pal de 

^dmir,istrãçáo fudeotê

ieresa CristiD Freiias Oliverra pecrerárra Municipal de Educaçáo
lTitulaÍ

ra(áià Nàivà de (,iveira pecrerária Municroal de Educaçào
fuplente

ârià Eduàrdâ FÊnaô Costâ Aií* tsêcíêtáriâ Munici@l de Saúde Fitular

Eecrefáíia l,iuni(ipôl de Esporte Íritula.

;ergio De MoEes Silvô
hecrelána 

Munic,pêl de ÉspoÉe
fuplente

osÉ De Ribamar Batista De OliveiÉ F«.elaia Muntcipat de Agricuttdra 
[ritular

\hgelô Dos Santos Silvô
FecretaÍia 

Municrpôl de Ag.icJltJ.a 
fudcnh

ll - Representante da Sociedade Clvil, Entldades e
Organizações:

r voL. 19, Ne 36o4/2rr25
lssN 2763-860X

E20

Mrria

DAltrvE$TUDESousa

onlweriucE

lodÍigo Araúio Da Silva lqe*esentant* de Entrdôdes Relio;6as
I

d;i=Éiil --fireio_- -T--, 
-:lisete llendes Dê SNs Feitosa


